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Opea Securitizadora S.A. – 1ª, 2ª e 3ª 
Séries da 518ª Emissão de CRIs (Risco 
Lavvi) 

RESUMO 

A Opea Securitizadora  (“Opea”, “Província Securitizadora”, “Securitizadora” ou 
“Emissora/Emitente”) realizou a 518ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários (“CRIs”), em três séries, lastreadas em créditos imobiliários representados 
por Cédulas de Crédito Imobiliário (“CCIs”) decorrentes da 1ª, 2ª e 3 Séries da 3ª 
Emissão de Notas Comerciais, escriturais, sem garantias  (“Notas Comerciais”), 
emitidas pela Lavvi Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Lavvi”, “Companhia”, 
“Empresa” ou “Devedora”, AA+.br estável). 

Os recursos decorrentes dos CRIs foram utilizados pela Opea para a aquisição das 
Notas Comerciais emitidas pela Lavvi. Os recursos líquidos obtidos pela Companhia 
são utilizados, integral e exclusivamente para (a) gastos, custos e despesas 
relacionados a aquisição, construção e/ou reforma a incorrer pela Companhia (ou por 
suas controladas diretas ou indiretas) de unidades de negócios localizadas nos imóveis 
descritos nos anexos da documentação, observada a forma de utilização e a proporção 
dos recursos captados a ser destinado para cada um dos imóveis destinação, bem 
como o cronograma indicativo da destinação futura, também descritos nos anexos das 
documentações. 

A qualidade de crédito da operação baseia-se na capacidade e disposição da Lavvi em 
honrar a obrigação de pagamento das Notas Comerciais, que lastreiam a emissão de 
CRIs, bem como as demais obrigações previstas na estrutura da operação. Além disso, 
a estrutura dos CRIs espelha os respectivos lastros. 

As Notas Comerciais foram avaliadas em AA+.br, em linha com o Rating de Emissor da 
Lavvi, assim refletindo sua qualidade de crédito consolidada. Qualquer alteração nos 
ratings das Notas Comerciais poderá levar a mudança nos ratings dos CRIs 

Emissão Rating 
Taxa de 

Juros 
Montante 

(R$) 

Data de Emissão e 
Vencimento 

(Prazo) 
Cronograma de Pagamento 

1ª Série da 518ª 
Emissão de 
CRIs 

AA+.br (sf) 
101% DI ao 

ano 
257,981 
milhões 

15/outubro/2025 
15/outubro/2032 

(7 anos) 

Juros: pagos semestralmente 
Principal: pago em parcela 

única no vencimento 

2ª Série da 
518ª Emissão 
de CRIs 

AA+.br (sf) 
13,80% ao 

ano 
73,927  

milhões 

15/outubro/2025 
15/outubro/2035 

(10 anos) 

Juros: pagos semestralmente 
Principal: pago em três 

parcelas iguais em outubro de 
2033, 2034 e 2035 

3ª Série da 
518ª Emissão 
de CRIs 

AA+.br (sf) 
IPCA + 

7,8942% ao 
ano 

68,092  
milhões 

15/outubro/2025 
15/outubro/2035 

(10 anos) 

Juros: pagos semestralmente 
Principal: pago em três 

parcelas iguais em outubro de 
2033, 2034 e 2035 

Total R$ 400 milhões 

RELATÓRIO DE CRÉDITO 

01 de abril de 2026 

RATING PÚBLICO 

Novo Emissor 

RATINGS ATUAIS (*) 

Rating Perspectiva 

Opea Securitizadora S.A. 

1ª Série da 518ª Emissão de CRIs AA+.br (sf) -- 

2ª Série da 518ª Emissão de CRIs AA+.br (sf) -- 

3ª Série da 518ª Emissão de CRIs AA+.br (sf) -- 

(*) Esta publicação não anuncia uma Ação de Rating e, 
portanto, não deve ser considerada um Relatório de 
Classificação de Risco de Crédito, nos termos do disposto 
no artigo 16 da Resolução CVM no 9/2020. 

Consulte a página www.moodyslocal.com/country/br para 
visualizar os Comunicados relativos às Ações de Rating 
referenciadas nesta publicação. 
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Pontos fortes de crédito 
» Operação atrelada ao risco corporativo da Lavvi. O risco de crédito da operação baseia-se na capacidade e disposição da Lavvi,
como devedora, em honrar a obrigação de pagamentos das Notas Comerciais que lastreiam os CRIs, bem como as demais
obrigações assumidas. As despesas da operação são inicialmente cobertas por um fundo de despesas constituído por meio dos
recursos da emissão, com saldo inicial de R$ 200 mil e saldo mínimo de R$ 140 mil.

Na operação, cada série dos CRIs é lastreada por uma Cédula de Crédito Imobiliário, representativa dos créditos imobiliários 
decorrentes da Notas Comerciais. A totalidade dos créditos imobiliários foi vinculada de forma irrevogável e irretratável aos CRIs e, 
juntamente com os demais bens e direitos da operação - como os recursos mantidos na conta de emissão, conta centralizadora, 
fundo de despesas e aplicações financeiras - está segregada do patrimônio da Securitizadora, nos termos do regime fiduciário. 

Desafios de crédito 
» Risco residual junto à companhia securitizadora. O rating da operação incorpora o risco da estrutura dos CRIs, refletindo o
risco residual de que o lastro possa ser alcançado por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da securitizadora Opea.
Observamos que o risco de credores fiscais, trabalhistas e previdenciários alcançarem os bens e direitos vinculados à emissão dos
CRIs é mitigado pela baixa representatividade da performance individual da Opea. Para mais informações, veja seção “Regime
Fiduciário e Patrimônio Separado”.

» Risco operacional e de fungibilidade. A securitizadora está exposta a riscos operacionais inerentes à complexidade de seus
processos, à dependência de terceiros e à necessidade de controles internos e sistemas robustos. Eventuais falhas podem impactar
a qualidade das informações, o cumprimento das obrigações operacionais e o fluxo das operações. A mitigação desses riscos
depende da maturidade da governança, da aderência regulatória, da eficácia dos controles adotados e da estabilidade financeira.

Fatores que poderiam levar a uma elevação dos ratings 

Os ratings dos CRIs poderão ser elevados caso haja uma elevação dos ratings da 3ª Emissão de Notas Comerciais, objeto de lastro 
da operação. 

Fatores que poderiam levar a um rebaixamento dos ratings 

Os ratings dos CRIs poderão ser rebaixados caso haja um rebaixamento dos ratings das 3ª Emissão de Notas Comerciais, objeto de 
lastro da operação. 

Perfil 
O risco de crédito da operação reflete a qualidade de crédito da Lavvi, como devedora do lastro vinculado à emissão, em honrar a 
obrigação de pagamento das Notas Comerciais que lastreiam os CRIs e as demais obrigações assumidas associadas à captação de 
recursos. 

Fundada em 2016 pelo Sr. Ralph Horn e sediada na cidade de São Paulo, a Lavvi atua na incorporação e construção de 
empreendimentos residenciais e comerciais, com foco nos segmentos médio, médio-alto e alto padrão na capital paulista. Suas 
ações são negociadas no Novo Mercado da B3 – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”, AAA.br estável). A estrutura acionária da Empresa é 
composta pelo grupo vinculado à Cyrela e família, que detêm 62% do capital (controladores), 15,4% pertencem à Tarpon Capital, e o 
restante está majoritariamente em free float. A Companhia conta com a expertise do grupo controlador, tendo conseguido tracionar 
seus lançamentos nos últimos anos. Em 2025, considerando seu percentual de participação, a Lavvi lançou R$ 2,4 bilhões em Valor 
Geral de Vendas (“VGV”) líquidos. Nesse mesmo período, auferiu receita líquida de R$ 1,8 bilhão, margem EBITDA ajustada pela 
Moody’s Local Brasil de 36% (inclui a receita financeira ajustada pela agência) e Venda Sobre Oferta (“VSO”) de 52%. 

Para mais informações sobre a qualidade de crédito da Lavvi e de suas emissões de dívidas, acesse os comunicados de ação de 
rating e relatórios publicados pela agência relacionados ao emissor disponíveis no site da Moody’s Local Brasil. 

https://moodyslocal.com.br/setores/empresas-nao-financeiras/servicos/b3-s-a-brasil-bolsa-balcao/?_gl=1*146f31q*_up*MQ..*_ga*MzM1MzEzOTQ0LjE3MzA3MjkyMTQ.*_ga_9C6J50JJB8*MTczMDcyOTIxNC4xLjEuMTczMDczMDAwNS4wLjAuMA..
https://moodyslocal.com.br/setores/empresas-nao-financeiras/construcao/cyrela-brazil-realty-s-a-empreendimentos-e-participacoes-cyrela/
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Principais considerações de crédito 
Participantes da operação 

» Emissor Opea Securitizadora S.A. (“Opea”, “Securitizadora” ou “Emissora/Emitente”) 

» Devedor
Lavvi Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Lavvi”, “Companhia”, “Empresa” ou “Devedora”, AA+.br 
estável) 

» Fiador -- 

» Agente fiduciário/Custodiante Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Oliveira Trust”) 

» Escriturador Itaú Corretora de Valores S.A. (“Itaú Corretora”) 

» Agente de liquidação
Opea Sociedade de Crédito Direto S.A. (“Opea Sociedade de Crédito”) ou Itaú Unibanco S.A. (“Itaú”, 
AAA.br estável) ou outra instituição financeira que venha substituí-los na função. 

» Conta centralizadora Única no Itaú 

» Conta de livre movimentação Itaú 

» Coordenadores

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (Coodernador Líder – “XP”) 
Banco Daycoval S.A. (“Daycoval”, AA+.br estável) 
Itaú BBA Assessoria Financeira S.A. (“Itaú BBA”) 
Banco Safra S.A. (“Safra”, AAA.br) 
UBS BB Corretora de Câmbio Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“UBS BB”) 

» Auditor do patrimônio separado Grant Thorton Auditores Independentes Ltda. 

Fonte: Documentos da operação e Moody’s Local Brasil

Características da operação 

» Emissão 1ª, 2ª e 3ª Séries da 518ª Emissão de CRIs da Opea Securitizadora S.A. 

» Colocação e distribuição

Os CRIs foram objeto de oferta pública de distribuição, sob rito de registro automático, nos termos 
da Resolução CVM nº 160, sob regime de garantia firme de colocação para a totalidade da emissão, 
e realização de procedimento de bookbuilding. 

» Número de séries 3 

» Montante

R$ 400 milhões 
1ª Série: R$ 257,981 milhões 
2ª Série: R$ 73,927 milhões 
3ª Série: R$ 68,092 milhões 

» Remuneração
1ª Série: 101% da Taxa de Depósito Interfinanceiro (“DI”) ao ano 
2ª Série: 13,8% ao ano 
3ª Série: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”) + 7,8942% ao ano 

» Data de emissão 15 de outubro de 2025 

» Data de vencimento (prazo)
1ª Série: 15 de outubro de 2032 (7 anos) 
2ª Série: 15 de outubro de 2035 (10 anos) 
3ª Série: 15 de outubro de 2035 (10 anos) 

» Amortização de juros Pagos semestralmente a partir de abril de 2026 para todas as séries 

» Amortização de principal
1ª Série: Parcela única na data de vencimento em outubro de 2032 
2ª Série: três parcelas iguais em outubro de 2033, 2034 e 2035 
3ª Série: três parcelas iguais em outubro de 2033, 2034 e 2035 

» Garantias Não há 

» Ativo lastro

Créditos imobiliários representados pelas Cédulas de Crédito Imobiliário (CCIs) decorrentes da 3ª 
Emissão de Notas Comerciais escriturais, sem garantias, em três séries, emitida pela Lavvi. Cada 
série dos CRIs está lastreada por uma CCI. 

A estrutura dos CRIs espelha a estrutura das Notas Comerciais. 

As Notas Comerciais foram avaliadas em AA+.br, em linha com o Rating de Emissor da Lavvi. 

» Nível de vínculo da operação
estruturada com o originador e
sensibilidade

Totalmente vinculada à qualidade de crédito do ativo lastro, que, por sua vez, reflete a qualidade de 
crédito dívida sem garantia da Lavvi. Qualquer alteração no rating do ativo lastro poderá levar a uma 
mudança nos ratings dos CRIs. 

» Destinação de recursos
Os recursos decorrentes dos CRIs foram utilizados pela Opea para a aquisição das Notas 
Comerciais emitidas pela Lavvi. Os recursos líquidos obtidos pela Companhia são utilizados (por ela 
ou por suas controladas diretas ou indiretas), integral e exclusivamente para (a) gastos, custos e 

https://moodyslocal.com.br/setores/instituicoes-financeiras/bancario/itau-unibanco-s-a/
https://moodyslocal.com.br/setores/instituicoes-financeiras/bancario/banco-daycoval-s-a/
https://moodyslocal.com.br/setores/instituicoes-financeiras/bancario/banco-safra-s-a/
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despesas relacionados a aquisição, construção e/ou reforma a incorrer pela Companhia (ou por suas 
controladas diretas ou indiretas) de unidades de negócios localizadas nos imóveis descritos nos 
anexos da documentação, observada a forma de utilização e a proporção dos recursos captados a 
ser destinado para cada um dos imóveis destinação, bem como o cronograma indicativo da 
destinação futura, também descritos nos anexos das documentações. 

» Ordem e alocação de pagamentos

Os valores integrantes do patrimônio separado, inclusive, sem limitação, aqueles recebidos em razão 
do pagamento dos créditos imobiliários, representados pelas CCIs, deverão ser aplicados de acordo 
com a seguinte ordem de prioridade de pagamentos, de forma que cada item somente será pago 
caso haja recursos disponíveis após o cumprimento do item anterior: 

» Despesas do patrimônio separado incorridas e não pagas;
» Recomposição do fundo de despesas, caso a devedora não tenha realizado a

recomposição;
» Encargos moratórios eventualmente incorridos ao pagamento dos CRI;
» Remuneração dos CRIs e atualização monetária, conforma aplicável; e
» Amortização ordinária dos CRIs.

» Cronograma de pagamentos

O cronograma de pagamento dos CRIs replica o fluxo de pagamento das notas comerciais, com dois 
dias úteis de defasagem a mais para acomodar as transferências de caixa. Para a 1ª Série, a taxa DI 
a ser paga foi determinada utilizando o mesmo período de DI sob a série da Nota Comercial lastro, e 
a remuneração é calculada utilizando o mesmo número de dias úteis. Para a 2ª Série, prefixada, foi 
determinado o mesmo período de dias úteis sob a série da Nota Comercial lastro para o cálculo da 
remuneração. Para 3ª Série, por sua vez, que conta com atualização monetária, o saldo é atualizado 
pelo mesmo índice IPCA das séries das Notas Comerciais subjacentes e a taxa de remuneração é 
calculada considerando os mesmos dias úteis. Inclusive, para mitigar o risco de dias adicionais de 
juros e atualização de principal para o primeiro período, todas as séries incorporam dois dias úteis 
extras, evitando qualquer possível descasamento. 

» Cláusulas de vencimento antecipado Espelhados entre CRIs e Notas Comerciais lastro. 

» Covenants financeiros (cláusula de
vencimento antecipado não
automático do lastro)

Carrega covenants financeiros que são apurados trimestralmente com base nas demonstrações 
financeiras consolidadas auditadas da Lavvi. Os índices relativos aos covenants são: 

» razão entre: (A) a soma de dívida líquida e imóveis a pagar; e (B) patrimônio líquido; deverá
ser igual ou inferior a 0,8x; e

» razão entre: (A) a soma total de recebíveis, imóveis a comercializar e receitas a apropriar; e
(B) a soma de dívida líquida, imóveis a pagar e custos e despesas a apropriar; deverá ser
sempre igual ou maior que 1,5x, ou menor que 0x.

 As métricas para os indicadores incluem ajustes conforme previsto na documentação. 

» Fundo de despesas

A estrutura dos CRIs conta com um fundo de despesas que foi constituído por meio dos recursos da 
emissão, com valor inicial de R$ 200 mil. A Companhia deverá manter um montante de, no mínimo, 
R$ 140 mil no fundo. Toda vez que, por qualquer motivo, os recursos do fundo de despesas venham 
a ser inferiores ao saldo mínimo, conforme notificação da Securitizadora à Lavvi, esta ficará 
obrigada a recompor o fundo até o valor mínimo no prazo de até três dias úteis contados do 
recebimento da notificação, sob pena de vencimento antecipado das Notas Comerciais e 
consequente resgate antecipado dos CRIs. A Companhia é responsável por cobrir todas as 
despesas da operação. 

» Aplicações financeiras permitidas

Os recursos depositados na conta centralizadora poderão ser aplicados em investimentos 
determinados, sendo estes: (i) fundos de investimentos de renda fixa de baixo risco, com liquidez 
diária, que tenham seu patrimônio representado por títulos ou ativos financeiros de renda fixa, pós-
fixados, emitidos pelo Tesouro Nacional ou pelo BACEN; (ii) certificados de depósito bancário com 
liquidez diária emitidos pelas instituições financeiras Banco do Brasil S.A. (“BB”, AAA.br estável), 
Itaú, Banco Bradesco S.A. (“Bradesco”, AAA.br estável) ou Banco Santander (Brasil) S.A. 
(“Santander” AAA.br estável); ou (iii) títulos públicos federais. A aplicação, pela Securitizadora, em 
investimentos que não sejam investimentos permitidos configura inadimplemento de obrigação não 
pecuniária. 

» Patrimônio separado

Em favor dos titulares dos CRIs, foi instituído regime fiduciário sobre o patrimônio separado, único e 
indivisível, sendo composto pelos bens e direitos vinculados à operação, incluindo, por exemplo: (i) 
os direitos creditórios que lastreiam a operação, e (ii) os valores depositados na conta de emissão, 
incluindo a conta centralizadora, o fundo de despesas e as aplicações financeiras. O patrimônio 
separado está segregado dos outros ativos da Opea e se destina exclusivamente para os 
pagamentos da CRIs, assim como de determinadas taxas, despesas e obrigações relativas ao 
respectivo regime fiduciário. 

Fonte: Documentos da operação e Moody’s Local Brasil

https://moodyslocal.com.br/setores/instituicoes-financeiras/bancario/banco-do-brasil-s-a/
https://moodyslocal.com.br/setores/instituicoes-financeiras/bancario/banco-bradesco-s-a/
https://moodyslocal.com.br/setores/instituicoes-financeiras/bancario/banco-santander-brasil-s-a/
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Diagrama e detalhamento das transações da operação 

FIGURA 1 
Diagrama da estrutura com os principais participantes e transações 

Fonte: Documentos da operação e Moody’s Local Brasil 

1. A Lavvi emitiu a 3ª Emissão de Notas Comerciais, em três séries, em favor da Opea, no âmbito da securitização dos créditos
imobiliários da operação.

2. Em seguida, a Opea realizou a 518ª Emissão de CRIs, em três séries, tendo como lastro os créditos imobiliários representados
pelas CCIs decorrentes das Notas Comerciais.

3. Os CRIs foram objeto de oferta pública de distribuição, sob rito de registro automático, nos termos da Resolução CVM nº 160,
sob regime de garantia firme de colocação para a totalidade da emissão, e realização de procedimento de bookbuilding. O
montante total da emissão foi de R$ 400 milhões, em três séries de R$ 257,981 milhões, R$ 73,927 milhões e R$ 68,092 milhões,
respectivamente. A 1ª Série tem sua remuneração atrelada a 101% da variação acumulada das taxas médias diárias de DI,
expressa na forma de percentual ao ano. A 2ª Série conta com uma remuneração prefixada de 13,80% ao ano. A 3ª Série, por sua
vez, conta com atualização monetária pela variação acumulada do IPCA, acrescida de uma taxa de 7,8942% ao ano. Desde a
emissão, o pagamento de juros é semestral para todas as séries. A amortização do principal ocorrerá em parcela única no
vencimento, em outubro de 2032, para a 1ª Série (prazo de sete anos); e em três parcelas anuais iguais em outubro de 2033,
2034 e 2035 para as 2ª e 3ª Séries (prazo total de dez anos).

4. Os recursos advindos dos investidores que adquiriram os CRIs foram transferidos pela Opea à Lavvi.

5. A Opea contratou a Oliveira Trust para realizar serviços de custódia e a Itaú Corretora para a escrituração dos documentos.
Ainda, a Oliveira Trust foi contratada e nomeada como agente fiduciário da operação, devendo representar os interesses dos
titulares dos CRIs.

6. A Lavvi realizará os pagamentos devidos em razão dos lastros, na conta da Opea, que é mantida no Itaú e abrangida pelo regime
fiduciário e integrante do patrimônio separado dos CRIs. A Securitizadora, por sua vez, realizará o pagamento da remuneração e
amortização dos CRIs aos investidores. O fluxo de pagamento dos CRIs replica o fluxo de pagamento das notas comerciais
subjacentes, com dois dias úteis de defasagem a mais para acomodar as transferências de caixa.

Risco de fungibilidade 

De acordo com os documentos da operação, os pagamentos serão realizados pela Lavvi e depositados diretamente na conta do 
patrimônio separado da operação estruturada de titularidade da Securitizadora, mantida Itaú. Para mais informações, veja seção de 
“Regime fiduciário e patrimônio separado” abaixo. 

Regime fiduciário e patrimônio separado 

A securitizadora validamente institui regime fiduciário sobre os bens e direitos vinculados à emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários (CRIs) e de Certificado de Recebíveis do Agronegócio (CRAs), instituindo o patrimônio separado de CRIs e de CRAs: (i) 
os direitos de creditórios que lastreiam a operação, e (ii) os valores depositados na conta de emissão, incluindo o fundo de despesas. 
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De acordo com a Lei 14.430/22 e a Resolução CVM 60/21, por meio da instituição do regime fiduciário, os bens e direitos vinculados 
à emissão de CRIs e CRAs destacam-se do patrimônio da securitizadora emissora dos certificados e constituem patrimônio 
separado destinado à liquidação de CRIs e CRAs. O patrimônio separado é administrado pela securitizadora e é objeto de registro 
contábil próprio e independente.  

A Lei 14.430/22 prevê no seu Art. 27 que os direitos creditórios, os bens e os direitos objeto do regime fiduciário responderão 
somente pelas obrigações inerentes aos certificados de recebíveis a que estiverem vinculados. Conforme o Art. 27, os dispositivos da 
lei que estabelecem a afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio da companhia securitizadora a emissão específica 
de certificados de recebíveis produzem efeitos em relação a quaisquer outros débitos da securitizadora, inclusive de natureza fiscal, 
previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos.  

Não obstante, com base no artigo 76 da Medida Provisória 2158-35/01 (que estabelece que "as normas que estabeleçam a afetação 
ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de 
natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista"), existe risco residual de que o lastro possa ser alcançado por credores fiscais, 
trabalhistas e previdenciários da securitizadora. Esse risco é mitigado pela baixa representatividade da performance individual da 
securitizadora. A consequente diluição de eventuais passivos proporcionalmente às emissões em circulação nos leva a opinião que 
este risco é residual e insuficiente para ter um impacto nos ratings. 

Monitoramento 

Geralmente aplicamos os principais componentes de nossa metodologia de avaliação para o monitoramento das operações 
avaliadas, exceto aqueles elementos da metodologia que possam ser menos relevantes com o passar do tempo, como a análise da 
estrutura legal, que não deve mudar ao longo do tempo.  

Utilizamos relatórios de acompanhamento preparados regularmente pelas diversas partes da operação para fazer o monitoramento 
da operação. Estes relatórios nos informam sobre o desempenho da carteira de recebíveis, incluindo eventuais inadimplências, do 
suporte de crédito disponível, e outras informações. Nas situações em que a performance da operação desvia das premissas iniciais, 
podemos realizar revisões mais detalhadas. Essas revisões são focadas nos principais fundamentos dos ativos, incluindo a evolução 
dos negócios do cedente ou patrocinador da operação, e na medida do necessário, em simulações de fluxo de caixa com premissas 
atualizadas.  

Alterações no reforço de crédito ou na qualidade de crédito dos originadores/cedentes/patrocinadores, agente de cobrança e outras 
partes da operação, são monitoradas e podem desencadear uma revisão detalhada. Podemos também iniciar uma revisão detalhada 
da operação quando formos notificados de uma revisão nas políticas de originação e cobrança de recebíveis, alterações nas 
condições macroeconómicas, ou nos fundamentos da indústria específica.  

Quaisquer alterações de rating são anunciadas e disseminadas por meio de um comunicado de ação de rating. 

Definição dos ratings atribuídos 

Consulte o documento Escalas de Rating do Brasil, disponível em https://moodyslocal.com.br/, para maiores informações a respeito 
das definições dos ratings atribuídos. 

Metodologia 

A metodologia aplicável ao(s) rating(s) é a  Metodologia de Rating para Operações Estruturadas - (25/Oct/2023), disponível na seção 
de Metodologias em https://moodyslocal.com.br/relatorios/metodologias-estruturas-analiticas-de-avaliacao/  

O presente relatório não deve ser considerado como publicidade, propaganda, divulgação ou recomendação de compra, venda, ou negociação dos 
instrumentos objeto destas classificações de risco de crédito.  

https://moodyslocal.com.br/
https://moodyslocal.com.br/relatorios/metodologias-estruturas-analiticas-de-avaliacao/
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